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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar a seguinte EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 ao PROJETO DE LEI Nº 134/2025.

Art. 1º Fica alterado o Artigo 5º do Projeto de Lei nº 134/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:
Art 5º - “O poder executivo regulamentará esta lei no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação”


Art. 2º Inclui-se o Artigo 6º ao Projeto de Lei nº 134/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:
 Art 6º - “ Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação”




Sala das Sessões, 17 de Fevereiro de 2025.


Hélio Silva
Vereador (Cidadania)
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